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Eixo temático:  
6. DIREITO DA UNIÃO EUROPEIA
6.5. Democratização da UE  

Resumo:       
Em intenção de contributo numa perspetiva prática e atual sobre a matéria de direito de acesso aos documentos da prática administrativa local na aplicação do Direito Administrativo da União Europeia, apresentam-se considerações sobre o acesso à informação na União Europeia. Este é consolidado como um direito fundamental baseado na transparência e legislação, mas enfrenta desafios práticos relacionados com a desinformação, soberania digital e novas tecnologias. Embora a UE assuma normas de transparência, a eficácia do acesso requer adaptação contínua para garantir a segurança e o combate à manipulação da informação. Está em curso uma proposta de reforma atentas as novas realidades digitais.
O incremento da atividade da União Europeia no plano interno e externo implica a elaboração de documentos que integram o âmbito do exercício dos direitos fundamentais dos cidadãos em requerer o acesso. De forma a garantir o cumprimento dos princípios basilares da União, o legislador reconhece a transparência enquanto elemento essencial para garantir a legitimidade democrática e a tomada de decisões com impacto nos Estados-membros, e desse modo, contribuir para a participação dos cidadãos e a responsabilidade dos atores políticos no exercício de funções.
Nos termos do artigo 15.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TUE), os cidadãos e residentes da União tem o direito de requerer o acesso aos documentos emanados pelas instituições, órgãos e organismos da União, independentemente do formato. Pelo artigo 42.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE), o direito de acesso aos documentos da União deve ser garantido independentemente do suporte existente (físico, digital). Por sua vez, o Regulamento (CE) n.º 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho define o direito de acesso e determina o modo e meio para requerer os documentos elaborados e publicados. 
Perante a evolução tecnológica e a digitalização da sociedade, a União Europeia promoveu a elaboração de plataformas e bases de dados que permitem a divulgação de textos legislativos, comunicados de imprensa, decisões judiciais, monografias e panfletos institucionais. Esta divulgação permite que o cidadão europeu tenha acesso à informação através dos meios que permitem a consulta dos elementos ou recursos disponíveis por parte da União. Diferente dessa realidade, um pedido de acesso aos documentos está relacionado com a necessidade de consultar determinado elemento produzido pela UE que não se encontra totalmente divulgado nos principais meios de consulta.
É uma garantia do cidadão europeu e residente estar informado sobre a informação produzida pelas instituições europeias, e é um sinal de transparência da União Europeia ao permitir ao cidadão utilizar os meios adequados para consultar recursos de informação emanados por aquelas. Sem prejuízo das restrições ou meios para impedir que determinada informação seja divulgada, a inércia ou eventual recusa de um pedido de acesso a documentos públicos implica o uso de meios de reação que podem chegar ao recurso da tutela jurisdicional comunitária.
Os documentos que dizem respeito ao quotidiano dos cidadãos europeus poderão ser enquadrados no âmbito do direito de acesso, sem prejuízo dos critérios de exceção de recusa total ou parcial, critério que depende da decisão do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE), relativamente aos pedidos cuja natureza envolve segredos comerciais, tratados internacionais, segurança nacional e dados pessoais. O direito de acesso aos documentos, enquanto elemento integrante dos direitos fundamentais dos cidadãos, e um dos pilares da União, tem a capacidade de orientar a consciência cidadã e promover iniciativas de natureza social e política nas instituições e nos governos dos Estados-membros.
O presente estudo terá como objetivo apresentar o enquadramento geral do acesso aos documentos da União Europeia, na posse das respetivas instituições, e o incremento do número de pedidos por parte dos cidadãos, atendendo ao cumprimento do princípio da transparência e no interesse da participação cívica nas atividades internas e externas da União. 
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